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PORTARIA qFIOE N" mu2o16

PARA A CONCLUSÃO OOS TRABALHOS

DO GT CONSTTTUíOO prUe PORTARIA N" 115/2015 VISANDO A

E!ÁB9RAÇÃO oo PR9GRAMA DE RE5TAURAçÃg DA FUNDAçÃO FL9RESTAL

O Diretor Executívo da Fundaçâo parâ a Conservação de a Produção Florestal do Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias'

Considerando que a comptexidade do assunto exige maior desvelo para adequada estruturação

do programa em questão.

Considerando a necessidade da ampla participação neste processo, pelos integrantes do GT, bem

como de atores externos afeitos ao assunto'

Considerando que conforme as memórias das reuniôes constantes no processo, onde é

apresentado a necessidade de várias reuniões de trabalho e conforme deliberação da 3! reunião

realizada em 23 de novembro, onde o grupo apresentou a necessidade de mais 120 para a

execução dos trabalhos.

RESOLVE:

Artigo 1" - prorrogar por mais 120 (cento de vinte) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos do

grupo de trabalho constituído pela portaria 11512015 visando a elaboração do Programa de

Restauração da Fundação Florestal.

Artigo 2. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria Executiva, 05 de janeiro de 2016.
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